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pu içõua são Ilcrrolndm. l

Triste, client subida neniu éeuta,que pelo menos

nervo de desabafo aos que não l'aVorcceu a fortuna.

. Mas ainda esta é uma grande immoralidudc

que resulta da lci.QuuntuB vencia se lança prcgâo

de revoltantcs abusoa,j:t nas praças, já. na imprcn:

na, e tambem na tribuna, quando Os rllllut'lthntl'lu*

In-iu mesmo até chegar-:un á nicta do sim direito?

Quantas wczea a anotoi'idado quo acaba do cmprc-

gar eBt'ülltlttlustt riolcncia nua lidos elcilul'neB, cha~

um em seu auxilio a'calunniia alhca reconhecida,

parajuatiticaçâo propria, ou ao mono» para mino-

rar as ilnputuções que. lho año fuith ?

Deploravel é o principio que dai. :ursos a tan-

ta iunnoralidiule.

E o mais é que ti'ío avcadns estamos a. es-

ta! ven'imts estridentes, quando ac. julgam oppor-

tunaa, ou quando se solta nellas o (lcsufltgtt, que

já ningucm as acredita pelo que sôam.

E quercm Assim (uuninhar direitos ao upcl'-

feiçoamento social a que é possivel clicgnj' se l

Nic ¡unterialiscni sómente as reformas que

preconinam. Enganam-ac, se avaliam cm pouco a

"formação moi-id; por que a ella se vinculam

todos os elementos constitutiwm (las sociedades.

Sela ella todas aa leis são quimcrican, guicl pro-

aunt legs¡ sine moríbim Í¡

Memorae a historia do todas as nossas clci-

çBOI. Colupulaae os jornucs' do tempo. Em todos

ellos aohareil Corci- plangcnw, uccunaçi'a-s viru-

tentar, contra o abuw da auctoridado nas terras

em que as (aquisições oito ficaram \'ictoriosaa.

' E que tem resultado da arguição do iam¡ at-

lentados contra ao instituições do paiz ? Litcral-

W' Hull; porque; logo no comêço vaio o dos-

angauode que a exaggcraçao e a calumnia eram

(piaui sempre o fundamento de todas as queixas.

born esta boa sombra tcm passado incolumes to-

dos o¡ que realmente dclinquirnm.

Dupla, ,e pcrnicioaa consequencia é esta da

lei eleitoral, por que com ella se col-rompem os

institutos até se soltarcm as maiores itnprCcnçiics,

os mais sangrentos ultrageu, contra o fancciona-

rio que não ultrapassou os seus direitos,c ao mes-

mo tempo campêa desasrombrada a pepo tencia da

Iuctoridade.

A historia que ahi se publicou da eleição do

deputado por este circulo,,é prorarecente do que

escrevemos. TenrOs em pouco a. invcrsão dos fa-

ctos, n invenção dos episodios, e dos Buccessos.

Quando o testemunho de todos, ede cada um, é

cabal correctiro do que se escreveu, na. publi 'a

opinião que o dosauctora tem o historiador a ine-

lhor, e mais prompta punição da infcdilidmle do

mr¡ to, a que suas iras mal contidas o levaram.

ias o principio lcgal'que serve para apadri-

aliar tantõmdcsrarim, não pmlt'mus doixar de iles-

adomlo. Nem é só a corrupção moral que delle

deriva, quem nos induz a isso.

l Por vezes já temos escript0,que a representa-

ção nacional lui de ser sempre uma iicção tiTo ir-

rinoria, como nociva ao paiz, em quanto ao govpr-

no, e atodns as auctoridadcs não for expressamen-

te proliibido, sob penas gravíssimas, a-faculdade

de intervir nos trabalhos clcitoraes.

Não solisincm os principios, ou. antes a sua

applicnçilo, se querem tirar do governo represen-

tativo, os fructos que clle póde dar.

Proulamem alto por uma vez oque sabem á mui-

to. Um Candidato do governo, estranho, e desco-

nhecido no cimulo que o elege, onde só é eleito

porque é imposto pelo governo, não pode repre-

Ientar o verdadeiro interesse do circulo. Mas a.

base de todo o systema representativo é a repro-

untaçito nacional. Como qnereis que o ediiicio se

conserva com tac! fundamentos? Como esperaes

que a arvore se desenvoiva e l'ructitique com rai-

zes tão contaminadas pela podridão 'P

Acabe-se de uma vez com esta mentira quo

fallêa o voto nacional; com esta fonte impura de

eormpções em que se conspurcam tantos empre-

gados mlministrativos, com esta dependencia fatal

em todas as suas gradações liicrarquicuS.

Aproveite-se o derradeiro legado de Jmó Es-

tevam; e haja nbnegaçüo, coragem, c desassombro,

para pmpôr e votar uma lei, que conceda exclusi-

vamente no povo a livre nomiação dos seus pro-

eurmlorcs.

.+

Custa muito a acreditar que da administra-

çiio do pescado baixasse ordem para obrigar Os

commeroíantes de peixe a pagar o direito de 6

or cento do excesso de preço da venda que d'cl-

a fazem nas diversas localidades aonde o vão

   

   

   

  

  

  

  

  

(pio oa ¡c-cadoi'es rcndcin, ou dos quinliõcs que

cm cspccic, ou cn¡ dinln-iru para si l('('.t'l)('ll|¡ com

que hcl uieuoulica cxti :tragantc (pior a administra-

çao do pescado ampliar a ici, até mandar cobrar

o tributo com rcspcito i'l. ditlcreoçu do l'rcço nas

l'1'\'(tltll¡t.", ou no mesmo local, ou cn¡ qualquer dis-

tancia nondc o pcixe scja levado l

Nostc porto tem entrado a pouco alguns na.-

vios com sardinha comprada ao: pos '-:ttlnl'ca (lc Sc-

tubal, Cczimbra, e outras Costas, os quues jd. la.

pagaram conforme a lc¡ o rcspcctiVo tributo; mas

como a sardinha que tianqwortarani para Aueíro

deu algum lucro aos pobres tripulantes, a alt'andc-

ga, para cumprir ai- onlcns da administração do

po.~cado, mandou cobrar dcllcs o tributo deduzido

d'nqucllc lucro. _

Não lia vcxaçi'ío mais arbitrarial Pois se a

lci manda só cobrar oa t5' p. c. do prcço por que

oa pescadorl's vcndcm, como se manda. recebi-.r o

imposto do lucro dos cmnmcrciantcs?

Não basta que o tributo Bcia por si mesmo

já odioso, e rcpugnantc, por que é lançado a uma

classe desgraçado, que na maior parte do anno an-

da l:i~'aramlu'_f-m'a ainda. Ini~_tc¡° quo a administra-

ção do poscado tl(^.›VHll'›tHN(: tanto na cobrança dcllc,

que ordonamo a arrm-:ulaçim do tributos qm.- nc-

nhuma lci nocturna? '

l'lia aqui u rasão por quo muitas vezes os po-

vos .se levantam contra o pagamento dos impn-tos,

Quando u uni índole, ou a pouca intoligoncia do

elnprcgadn a qn¡ ui 84- connncttc- a ai'H-callaçim du

tributos, e airoja a allritraricdmloa scmclhantcs às

que cslii praticando a :iiliiiiiii›ti'açãi› do pescado,

não lia tcnipcrnmcnto, por mais tlcngmatiCo, que

sc não acccnda contra a inibcciliiladc, ou nmlcvo-

lencia de qucm :asim intenta cumprir a lci.

Em seguida tl'uln-'cl'et'L-nms uma t'cpl'esclltnçñi)

a S. M., foita por trcz rictimas da :nlniiniutiaçño

du l"'ñ(3ud0.

Espel'alllns quo o govm'no dará pronqitas pro-

VÍdencias contra similhantcs ;thus-Os.

l

o
t

manda. lugar b por «a nto (lt'tlllzitltm do prcço por

l

 

SEVIIOR.

«Francisco do Mattos, me~tro (la I'nSul dono-

minada (,'onceíçã d"Aucíro-Antonio José Diniz,

mestre da rasca Flôr d'Avüi'I'0-8 Antonio Viegas

Fuzeta. Junior, mcstrc do caliiqne denominado

Senhora do Huzurío, rem representar a V. M.,

que tendo carrcgado os sous mivios,aqiu-lles cm Se-

tubal, e esto em Cczimbra, com pescarias que ali

compraram, seguiram viagem para Aveiro, onde

as venderam.

Succmlcu porém que a alfiunlcga desta cida-

dnde lhes exigiu ao l.° a quantia do rs. 165994-

ao 2.° a de 15530 -e ao 3.” a de 10,3'388, sob-

prctcxto de (lircitos (airrrcspondontoa ;is quantias

em que o prcço da \'cnda. cm Aveiro oxccdcu o

das compras em Setubal'e Cozimbra, e para cum-

.primcnto de ordens recentemente emanadas da

administração do pescado do rcino.

_Os supplicantcs, senhor, rcquercram o (lc-.pó-

sito daquollas quanlias, com o protesto do rcprc-

sentarem a V. M. contra uma tão surprchcmlcnto

vexação; eagora vem expôr todo o absurdo, e il-

legalidade daquellas ordens da administração do

pescado.

Os direitos das pescarias são õ/mo proporciomms

sobre os lucros d0s pescadores: lc¡ do 10 do julho

de 1843. Ou seja pago cm dinheirowucm e›P8('lP,

nunca podia exigir-sc. maia do que 5,!¡00 doa rcspccti-

vos quinhõcs dos pescadores: art. 2.” do decrcto de

30 de dezembro do mesmo nuno. Estes' direitos são”

cobrados no local onde os pescadores Nc-ndcm

o peixe: cit. art. Não ha lc¡ alguma que aucto-

rise outro direito sobre as pescarias. Mas a ad-

ministração do pescado entendeu que asen arbitrio

podia inipôr-lhcs tributo novo, porque,tendo _1a pa-

go em Setubal e Cezimbra oa carregamentos das

- rasca¡ e cahique dos supplicantes (ni G/|oa,tltl ocea-

sião da. venda,conforme o decreto de 30 dezembro,

impoz-lbes mais E/400 sobre a rcvenda em Aveiro,-

com 'relação ii (liderança dos preços, que era. olu-

cro dos aupplicantcs. Mais isto é de uniu illegal¡-

dade insolita. ,

Ainda mais. A administração do pescado, na

cegueira de tanto zêllo pela fazenda publica,bara-

lhou as ideias tribularias, e não viu que em Vez

de crcar um impo-«to novo ás pescarias, ultrapas-

sou os seus dominioa, porque tentou lançar esse

' tributo ao commercio marítimo. O excesso do pre-

ço porque a pescaria comprada em Sctubral cCe«

zimbra foi rcvcndida em Aveiro, não é fructo da

a industria piscatoria, mas do connncrcio dos sup-

até o ver trauimntado. - ,'\v-unla V. hl ,' porquu

as *Ilicorias da :ulministraçim do pI---cntlo na i2. p --

siçiio dos 'seus tributos, s'ño uni dci-'potiqnn atriz.

No impo~to dos 6,100 manda a lr-i ali-duzir ou qn¡-

nliõcu, nu quantias que os chcailurcs iii-param pnru

o costeamc'nlo de seu barco c lados. A adminis-

tração do pescado no seu imposto Sobra o excesso

do preço na revenda não considcra nom manda

deduzir aa dospezas do transporte, que muitas vo-

zes são superiores :iquolle excesso. -- A adminis-

tração do pe-l'ttllu não enlcndc ,a reciprocidade de

direitos e ulu'iguçfics. Achou muito rasoari-l que

sc pagasse o (lil'c-iln polo (Kanaan do preço da re-

venda; mas pari-ceu-lhe iniquu a upplicaçiio do

principio na ra. 'ao invcrsa, _restituição dc direi-

tos em proporção da poi-da, quando a houvcsse.

Us anpplicanles novamente '

Podem a V. M. que se digno acudir a estes

desvios da administração (ln pescado, lcm-

brando-lhe mui positi-vanu-nte quo o direi-

to (lo pciu'ado é só do 13/400 pagos no local

da pesca, ou da primeira ronda do lebre,

c nonlnnn outro, conformc a lei dc 10 de~

julho de 1843,15 dccrcto de 30 dejulho do

nie-mo nuno. E bcln :Íssim que sc (ligne

ordenar que a allinulcga d'AVciro mando

levantar aos supplicantcs a quantia de rs.

2815912, que ellos (lepositarain sob pretex-

to de differença do prcçu das vcndus do

peixe 'cm Aveiro para o das compras cm

Setubal e Cczimbra.

Aveiro É) de março do 1863. E B. ll.

_9*_ l

Em sessão de G do corrente foi a acremento

censurado o sr. ministro do reino, por haver ex- .

podido a. portaria de 2:3 de fevereiro ultimo so-

bre os arrozaos_ Aquclla portaria foi alcunhada l

de (lespoiica, e sultanica, c subvcrsiva dos nmis

conhecidos principios cm qnc sc tirma a indepen-

dencia do poderjudicial,oo direito dc propriedade. .

O sr. ministro do rcino siistentou alcgali-

dado da providcncia que dera. E por ultimo tcr-

minou o incidente I'cconhccemlo toda a camara a

instante necessidade dc. não protraliir mais a dis-

cussao sobre um ttasuniptn do tanta magnitudo, e

que tao intimamente se ligava com as fortunas

dos particulares, c riqucza uacional,por um lado,

B›.pl'l0 outro com a saude publica,

Em brcvc, pois, terá a camara de ora-upar.

se do descnlace de nina questão em que _tantas

opiniões discordam, ao que parece, e que, no nos-

so modo de pensar, vindo á discução placidamon-

tc,e sem' apprehcnsões,facilmente se harmonisarño. j

Por falta (l"enpaço não emittimos neste nu-

mero o nessa juizo sobre o bom ou uniu direito

com que o sr. ministro do reino lavrou a porta-

ria por que se lhe fez tão acrimoniosa intcrpclla-

'510; a. qual todavia ao diante publicamos.

MOM-

O conrelho administrativo da. Associaçao

Promotora da Industria, Fabril, enviou-nos copea

do prograunma da (exposição que deverá ter lugar

em julho e agosto do Corrente anno nas sallas do l

Instituto Industrial de Lisboa.

'nos foi enviado.

 

E' para iiós sempre heinvindo qualquer, ea- p

forço tcndonte ao progressivo desenvolvimento da ,

industria humana. Houvcram tempos em que as ,

' signcm os nomes, sobrenomes (ou firmas Sociales),
lutas bcllicnsas concentraram gcralinente as iclõan,

e a meditação dos Estados. Ainda. nos fins do pas-

isado seculo apiau'cceu na França, a primeira cx-

posiçiio industrial. ' .

Em nn-io d'cntmnhadns odios, de commnçõos

anarcliicus, e da maior exaltação (le paixões par-

tidarias, surgiu esta lucta pacilica do traballio.

A exposição de 1798, feita em Pariz, .foi

talvez um dos aContecimentos que melhor vatici-

nou no mundo a influencia rcgencradora que a

grande revolução_tinha do exercer sobre a maior

parte das potencim da Europa. A esta innovaçño

presidira de certo uma grande verdade. lteconhe-

cia-He que o trabalho era o verdadeiro agente da

riqueza das nações.

As capacições nacionaes se por um lado con-

correm pcla emulação para o apcrfeiçoamcnto das

industrias, pelo outro são inventar-io iiel das for-

ças iodustriaesm contribuem 'assim para lhes cons-

tatar o merecido credito dentro o fóra. do paiz.

Por isso continuaram u fazer-sc estas exposições

em diversas nnçõcs. , '

A Inglaterra porem alargou o grande pensa.-

cmn tudo certo que o prcço do salario cru maia

ellvvmlo sempre nos puizcs do traballio lll('('tll|l|"'.

do que naquclles cm que regularmente o tl'uballm

cra individual.

A Associação Proniotora da Industria Fabril

faz um bom serviço a esto paiz_,promovendo a. ex-

posição anunnciada no seu prugramma. A com-

petencia e eniulaçño dos productores, deve ser p..-

dcroso estímulo para que se (lesvcllcm no aperfei-

çoamcnto do suas industrias. Nom ha rasi'to para

desaninnir de alcançar os estranhos que nos levam

ainda larga dianteira..

Testemunho insuspcito tivemos nón ainda lia

pouco do que nos Nilo care o labéo de inlmbeis,

ou indolenten. Na ultima exposição de Londres foi

julgada a nossa industria como a que iraniano

ndcantára nos derrudciros lQanuos.

Em seguida transcrcvcinos o programmu que

 

A «Angociciação Promotora da Industria Fa-

' briln, tendo resolvido promover uma ccxpmiçâo

geral» dos productos da industria portugueza, o.

exposições_ parciacs preliminar-cs, para a Blu-.cos-

siva. exhibiçiio dos productm nucinnncs, amiun-

cia que a upriincira d'cstas exposiçõcs compro-

hendcrá os artcl'actos dela, seda, algodão c. linllu,

e terá logar cm julluro ngm-'t0 do corrcnto annon,

nas salas do Instituto industrial, que o gover-

no dc. S. iii. gencrmaniontc pñe á (lialwsiçãl) (lu

Sociedade. U aconsclho iullninistratin› da ;mmn'iu-

çtin espera que os iinlnatriaes, conliccmlorua das

vantagens das exposiçõcu,com-orrerito u mta para

que sc puuñu tipt'ccinr o Vcrdadciro estado do cada,

uma das industrias, o fazer justiça n qlti'llt as di-

rige

P“0G“.-\DIII.-|

Artigo l.°-A superior dirccçiio do tudo o

expcdicnte rclativo :i ue¡pmiçñon, campi-to ao

Conselho :ulminintratiw› da Associação Promotora.

Art. “BP-As regras para o serviço no iute<

rior das salas da exposição, scsño dctcrmimulas

pelo «conselho Administrativo de accordo com a.

«direcção do Institntuton.

Art. 3.°-Ilavcra cm cada. districto do rei-

* no, excoptuando o de Lisboa, uma cdclegação do

conselho administrativm da Associa" o numca-

da pelo mesmo conselho.

Art. 4.°--Os productos da pequena indus-

tria, e das fabricas estabelecidas no districto de

Lisboa, serã dirigidos ao «secretario do ('.oltselltu

“ da Associação Promotora da Industria Fabril, até

31 do maio proximo.

Art¡ Õ.°-()s productos de pequena industria,

e das fudricas estabelecidas noa outros (ltht'ictoB

do continente e ilhas scrão, até li) de maio pro-

ximo, remettidos ás delegações, para Lisboa ao

secretario do do conselho até 31 do uiosmo niez.

Art.° 6.--Toda a correspomloncia relativa a

esta cxpoaiçz'io deverá ser dirigida ás delegação¡

dos districtos, ou para Lisboa ao «presidente do

conselho administrativo da Associação Promotora.

da Industria Fabril, ou ao secretario do mesmo

conselho. i

Art. 7.°-Os productos I'Ptncttiduu para os

delegados ou para o conselho miministrativo, ae-

rño acompanhadou do guias em duplicado, que do-

prolissõcs, domicilio dmnicilio do productor, ou

expositor, Inu-ureza, numero, e qualidade dos pro-

ductos, prcço e local de producção.

Art. ,8."705 expositores, pn-tondorem von-

dcr os productos expostos, deverão fazer, n'este

sentido, as suas declarações, e nas guias. pagan-

pagando uma connnissâo de 3 p. c. a furor do

cofre da «Associação Promotora».

Art, 9.°-O conselho' admini~trativo nomea-

rá um jury qualilicador_ dos artefactos expostos

que julgará, o votará os premios.

Art. lO.°-'-Nño podcm sor premiados os cx-

' positores, que foi-cm membros do jury.

Art. lift-Os conselho administrativo do-

tel'minurai as regras, que (lcvcur 90|' adoptadas

para. a distribuição dos prmuios. c. fara Os neoon.

arios regulamento.: para a execução d'esle pro-

gramma, e para todo o expediente da expusiçño.

Lisboa Õ do fevereiro de 1863.

Joaquim Henriques Frades-so da Silvei-

ra, presidente do conselho.

José Elias dos Santos Miranda, vice-

 
mento dos roVolnciouarios da França. Entendeu

que a inteligencia' e o trabalho dc todo o mundo

podiam vir disputar-sc cm uma só arena, e fcz

presidente.

Gabriel José Ramircs, secretario.

Joaquim Moreira Marques, thcsouro.

.

O
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vende'; isto é, 6 por cento sobre a. (liderança do plicantes, isto ó, do transporte que ellos Iizeram a exposição universal de 1851. Ahi se viram d ~ _ l

E' raro que depois de uma batalha eleitoral, preço por que compraram aos pescadores, para. o para Aveiro.,0 absurdo da administração do pcs- frente todas as industrias do globo. Ahi se do»

.e “no “gm" sempre ,,¡umores com“, a prepo_ preço por que o vendem aos consumnudores. Mas cado é maudito. - Se V. M. não acmle a conter vcndaram reciprocameute os seus arcanos, ahi »o

tem“ das autoridades_ é certo que essas ordens \'Icl'aln, e que a alfau- entes excessos de zêllo em que ao abrazo a adnn- reconheceu ovndeutemente que, dependendoo gran .

' pôde até extabeleccrác esta ,mta como re. l dega desta. cidade as está cumprindo. P nistração_(io pescado, em pouco tempo, e com ra- de lucro do grande cousunnuo, e este da barato/.a

gn¡ geral em todas ua localidades em que as op- l UI“ 30 H lvl (lu Imposto do pescado somente dia» ld"lll|C:t,('ll:l iniporá novo: tributos a todas as do:: productos, nñn podia @na "une“ ntmnçmw..

I'I'vondas do pech, c. ncni «lt-ixzu'á -lc pcrucgnil-u scm a applicaçño do traballio do machinae, SNII'i-I
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(COMUNICADO)

O promettido é devido, e por isso Voltamos

no susumpto, que diz respeito ao sr. João \Ribei-

ro, c aos miscravcis- e itisignilicantrs alfarrico-

que!, quef¡ultimamente, depois d'un¡ acalorado

debate instigado e dirigido pelo oavilloso Baal,

se arvoraram em esfoladorcs da verdade e da jus-

tiça, querassiste a muitos povos.

O professor, á. vista da denuncia falsa, que

o sr. João Ribeiro (ll'll ao sr. governador civil,

foi intinnnlo por ordem de s. ex.“ para mudar ou-

tra vez a eschola para a Castanheira: o profes-

sor, sobrcsaltado com tal ordem imprensta, ticou

perplexo: s noticia espalhou-se, c os cavalheiros

mais influentes de Bnlliar disseram-lho que tal

mudança era impossivel ; pot-que ficavam na im-

possibilidade de irem á eschola os_dozeialunnn›s,

que (lo mesmo lugar a frequentam nas Muçudas,

por scr invencivel pelo grande augmcnto “da dis-

~ tancia a. accessibilidsde á mesmo. no lugar da

Castanheira. O mesmo lhe repetiram os lugares

do h'olgr›sellte, Tulhadas, Redonda e Maçadas,

por lhes licar nmito isolada. .

O professor, vendo isto e notando que a es-

chola na Castanheira é só util a si, e a mais lu-

gar nenhum por ser quasi iuaccessivel o contacto,

em consequencia da grande longitude, e ¡magic-

do-sc-lhe o coração por saber quemaia de vinte

cinco alumnos dos lugares supralnmicionados li-

cavam ' segregados da nutritiva Inezn do pm. do

espirito, uns no meio do curso, outros quasi no

l phar l

da Castanheira do Vouga, para depois sabor aon- '

de a est-hola aproVoita mais.

Ass'im, e só aSsim é que v. cx(n pode estam-

_thI'ar as falsas e injmtissimns portcnções do sr.

João Ribeiro, que_ se degladiain, ha nmito te§

po com a verdade c justiça, que milita no rqu o

vimento dnjunta. ' , z

E' preciso, reiteramos, que v. ex.“ se não.

deixe obcecar por o infame patronato; e por isso

va, ou niande tomar conlwcimento minucioso da

freguczia da Castanheira do Vouga.

A verdade¡ npc-.Zur dessêr superior aos in-

vulneravcis Achítles, Hercules e Sousô'es, não dei-

xa de tcr muitas e renhidàs batalhas com os cm- i

busteirOs, fal-*arios e intriguistas, principalmente,

quando se chafurdam no chorou confuso d'um de

seje ambicioso, e de pertenciosas e exageradas

exigcucias, que apenas merecem o escarueo da

gente sensata: comtudo ella, por quem nós nos

propuzemos batalhar, ha de necessariamente trium-

A grande Debora profetc'sa, achando, talvez

I algum escolho minaz no mar das suas insuppor-

taveis ambições, onde perdeu, lia muito, toda a

luz da sua rasão e tino, tratou de fazer assignnr

uma representação por dois ou tres dos seus ade-

ptos, Ordenando lhes que angariassem para ella

assigniitiira's.por fas ou por nelas. Ellen, acompa-

dos da' maravilhosa Sybilla, deram mãos á obra,

extorquindo assignatnras em todo o logar da Css_

tanhcira. Chegou até o seu desafôro a obrigarem

a assignar algumas criancinhas da eschola. Em

furccidos pola frenetica alegria, que Baccho sou-

he introduzir-lhes por intervenção do licôr placi-

 

hm, e outros, finalmente, no principio; adherm- da, ,me desajuj" 0,, Pnznpes, e gera o “a", Cor_

nos seus desejos, e ni'to permittiu que o despotis-

mo intoleravrl trt-smalhause o rl-banlmsinlln, que

lhe foi conliado, continuando n lot-violou' no lu-

gar, aonde a. eschola é ineontestavclmcnto mil ve-

zes mais vantajosa.

A junta, compenetrzmdrrose dos seus deve'

rea, vendo que as garras do abutre faminto atas'

salhavam cruelmente neverdade e a justiça, e ob-

sei-vando as exigencias desmosuradas e insusten-

taveis do Halo/"entesjmstiço, fez subir mn reque-

rilnento acompanhado d'uma cnpia da acta, que

fez escrever no sentido de conservar a cadeira no

' sitio, aonde ainda se acha, ao sr. governador ci-

vil.

' Os habitantes do lugar de Bulñar, sabendo

o proposito louvavel da junta, levaram :t presen-

ça della. um requerimento, pedindo lhe (sinergia e

'actividade para proppgnar corajosamente a favor

da irrefragavel e verdadeira justiça, que o gem'o

do mal e da opposição arciutosa, pertendia suth-

car com o seu tmloneumento maldow. A junta

ligou muita consideração á. petição daqm-.lle im-

portantíssimo lugar, e fez menção d'esta na acta

e no requerimento, que foi presente ao sr. gover-

nador civil.

0 vensruvcl cjusticríro João Ribeiro, sentin-

dO'fcrver no ccrboro novas inspirações do seu ido-

lo obeso e rotunda, stiperior, talvez, ao bíblico

Edom, e receiaudo de que d'clle saísse algunm

Minerva armada, que lhe dósse que entender;

deu novas denuncias no sentido de ser autuado o

professor por caliir no grande per-cado de continuar

a abrir a eschola no lugar, para onde, haviam 3

annos, sua sacramnta Senhoria a tinha transferi-

do, por sêr ahi muito utilissima.

O professor caliiu u'esse peccado para evitar

a queda n'um mais atroz e inqualítimwal, que

era-0 roubo da escliola ao bem geral d'uma fre-

guezia, e ao de um lugar bastante recommenda-

vel, pertencentes. outra, para a entregar a mercê

dos caprichos bructes e stnltos da divinal Sybil-

le, que é quem bate os acicates nas iueXperien-

tes para conseguir os seus admiraveis internos,-

e para a pôr ás disposições de dez alumnos, se

tantos lm na Castanheira, para onde a quer o deus

Bru/mm; porque dos mais lugares -não pode ir ne-

nhum por cansa da grande distancia, quo Os so-

para; e não consta quo, cm quanto lá. esteve, fos-

se nenhum do's outros lugares da freguezia.

Do governador civil baixou apressadamenle

ordem para. sutoar o profmmi, graças ao mila-

groso S. João-O administrador informou-se com

o regedor; este mandou-lhe em officio tudo o que

oct-.orria, que tornava impossin a nnnlança da

eschola,-o administrador enviou o oli'icio ao go-

Verno civil, e elle sem mais replica, nem trcpli-

(za-ordenou ao sr. administrador que o proces-

sassc, e entregasse ao ¡pulcrjudicial ll l

A junta dirigiu-lhe um requerimento funda-

do na verdade e na justiça., pedindo-lhe que sus-

tasse a ordem até chegar do conselho d'instru- ,

cçiio publica a justiça, quo se esperava. O gover~

nador civil não só não nmmlou-sohrccstar a ordem,

mas até oito mandou até hoje deferimento, nem

imlcfcrimento.alguin l l l

Agora pedimos aqui toda a circumspeoção, l

e cautells ao sr. governador civil, para não dar '

logar a que censnremos alguma injustiça.

_ 0 conselho d'imtrucçño publica untada-se-

gundo nos dizem- o requerimento, que a junta

lhe enviou, a v. ea.l para informar. E' preciso

ue neste negocio :comentem se não obre de leve.

Ã justiça, que assiste a junta é exuberantemente

reconhecida e añirmada por toda a gente sensata, j

por, toda. a gente, que se não ervoa por paixões

mesquinhas, e que se não¡ vende á adynamia da

verdadeira rasao.

' Eu sei que o sr. João Ribeiro, o homem das v

arabias, trabalha -assoprado ,pelo seu oraculo -

_' para sepultar no limite do esqueci-mento a justi-

ça, que se pede; perque sabe muito bem _que a

cnnodoou d'um modo altamente condemnavel, e

que deixou por essa raàão--atropellar a sua di-

gnidade pelo carro da torpeza.

0 sr. governador civil para demitir-entar a

justiça, que alguem pertende abafar, deve man-

dar analysar a posiçao topogruphíca da frcguezia

riam ttpl'essurados com o papelucho na mito, bra-

dando «que era para mudar a cadeira».

São muito poucos os que sabem rabiscar o

seu nome na Castanheira; porém o tal papel des-

lpresivel e insignilicante, gemia com tantas assi-

gnaturas !l Não admira, por que todas eram fc¡-

tas pelos eximios crentes, que levavam o tal pa-

pel, visto não haver quem lh'o assignasse.

Os homens sensatos e prohos, julgando que

elle havia de encerrar ultrages á. justiça e verda-

de, 'negaram-se formalmente a ulitcmporar ás suas

institui-ias, muitas vezes repetidas. Couvcrtidos

em sanhutlos leões por milagre d'espunmntes eo-

pos, faziam assiguur» á fcu'ça todos, os que so re-

cusavam. A' meia noite obrigaram elles a assi-

gnar Manoel Ferreira Rita contra a sua vonta-

de. E nunca leram a. ninguem o tallpapcl, que

devia ser um documento perdm'aw-l, para atten-

tar aos vindourmi a ewh'uordiwtria sabedoria da

respeitaval e bondosa Sybillu, por que coube-lhe

a redacção l l !l

A tudo isto accrescentaudo elles «que ha-

viam de ver lá muito brevemente a cscholá;

por que 'quem trabalhava n'is.~zo, era o sr. João

Ribeiro ll l '

Bem sabemos que é o Juno bifronte, que se

esforça. para sepultar a verdade!!! Que é esse

homem, que _para se vingar (em quanto admi-

nistrador,) do quem nãocurvava a ccrviz aos seus

dcnpotiamos - calCHVa-lhe a justiça, e menorl pre-

savadhc a verdade! l ll,-Quc é Osso homem, cm-

ñm, verdadeiro Filho jlommí criando, que a mu-

dou para onde ainda. se acha, o ahi a consel'vím,

para lhe não mostrarem as lasurentas ¡dci-as das

suas' arbitrariedinles injustiças e falsidades, e que

fazia da lei nm mystho, uma irrisño c uma null¡-

dade, por se deixar ,arrastar sempre pelos exces-

sos brutaes, que a sua'. vontade lhe »ng-gere, e que

o idolo lh'aeonselha.

Pedimos a ato-ação dos srs. govnrnador ci-

vil e commissario do:: estudos sobre ajustiça, que

o sr. João Ribeiro, inspirado pelo seu oraculo,

_pretende assassinar com a força do poderio, que

alardêa.
-
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Continuarcmos.

Them ¡stocles.

__------

O outro jornal da localidade, taxando d'anti-

liberacs as ultimas eleições snpplementares por

este circulo, publicou o discurso que dquelle

l't-speitu foz na camara o sr. deputado Rocha Pei-

xnto. Como calou a resposta que ao sr. Rocha

Peixoto deram ns srs. ministro do reino, e depu-

tado José Luciano de Castro, cumpremos preen-

cher essa lacuna. .

Pena tclnos que o pouco espaço deste jornal

nos nilo permitta. transcrever o discurso do sr.

tocha l'eixoto, mas dos do sr. ministro e José

i Luciano se dcprebcndc o sentido em que fallen,

e até o rpic dis<c.

 

a0 sr. Luciano do Castro : - Pedi a palavra

pura (lar :i camara uma explicação acerca do que

disse o sr. Rocha Peixoto, que está longe de ser

a verdade; sinto' dim-.Lo ;a s. ex.“ O sr. Rocha

Peixoto Volt) arguir a auctoridade superior do

districto do Aveiro, fundado no testeunmho de

nm_jornal representante de uma parcizdidadc po-

' lilica, ho--til não só ao sr. governador civil, mas

ao governo; _ja se vê que testemunho d'csta or-

dei é FlllehiLiSPÍIHO. , '

Ali 'na dois candidato:: que se batem _junto

da urna. Ha por um lado 0 sr. Mendes Leite, e

que é apoiado pelos amigos do governo, e por

outro lado o' sr. Antonio Jose da Rwha, dignis-

simo e honrado juiz n'esta Capital, que é repre-

sentado por amigas seus que se dizem igualmente

amigos _do governo, ou, para. melhor dizer, de

alguns dos srs. ministros, e que o apresentam

tambem como candidato do governo/

O sr. governador civil, posso dar d'isto tes-

temunho á camara, não tem praticado exuesaos

de qualidade alguma.

O administrador do concelho de Ilhavn, o

sl'. Pedro Couceiro, naturalmente por ser amigo

' particular do Cttutlidato da opposição, insistiu e

i
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sopplicou que se lho desse a demissão, c instado

para que continuasse a exercor o cai-gonna lhe

esta .a commettido, nao foi possivel, por motivos

de certo muito ponderosos, resolvi-.l-o a isso. Em

colhequellcia d'isso a anctoridade viu-se obrigada

a. substituil-o, mas "no lho deu a demissão sem

elle se ter recusado terminantemente a continuar

a servir.

Posso assegurar tt camara, quo nem o gover-

no que ni'to o conhece, nem o sr. goveriwlor ci-

vil, tiveram intenção de demittir o administra-

dor, que aliás é um eXcellente empregado. U sr. .

governador civil desejaria que elle continuasse a

servir. Mas se o sr. Pedro Couceiro, por motivos

de certo hunrosos,se recusava continuar a desem-

pcnhat' nqnelle cargo, se o st'. governador civil

não podia coagil-o, .cra necessario tomar uma de-

liberação, e por consequencia o sr governador

civil, deu-lhe a. demissão; mas pos-io atiauçar a

camara, estou mesmo auctorisado para o dizer,

que o fez com grande sentimento, porque (lose-

jaria que aquelle funccionario continuasse a ser-

vir.

quuanto aos excessos cleitoracs, aos cabos

arregímentados e ás violent-im que se praticam

no districto de Aveiro, acho que só existe na

imaginação de quem escrcVeu aqui-,lie artigo in-i

cendiario e na do meu amigo o sr. Rocha l'eixo-

to. Não se pensa em simillntnte cousa em Avei-

ro; trabalham os partidos lealmente em eleições

e um que recoia ser vencido, vao-se precatando

e tirando carta de seguro para o caso de scr derro-

tado. E' por isso que se ilescrchm dcsdc ja as_

phalanges da auctoridadc a nrremettorem contra

a urna impossibilitando os cidadãos de eíprimi-

rem o seu voto. E' uma precaução eleitoral mui-

to usada nlestes casos; v. ex.“ sabe quanto é ve-

lha esta usança entre nós.

A minha familia (permitta me a camara esta

explicação muito singela) creio que está em sua

casa doscansmla, e creio que sou eu a pessoa nmis

auetorisada para dizer que ella não Solfre a me

nor vexaçi'io (riso). Não sc¡ mesmo se pretendem

apresentar-me como em hostilidade com a minha

familia, mas declaro a v. ex.“ que ella não com-

bate, antes apoie o candidato do governo, que é

o sr. Mendes Leite. ~

Todas as asseverações que se fizerem em

sentido contrario 'sito menos exactas. Tenho rece-

bido cartas, honteih e hoje, todos os dias, e as

informações que tenho são (le que a luta corre

o mais plaeida, serena e tranquílla que é possi-

vel. Por consequencia devo desde já assegurar a

camara que, quanto a este proposito se disser cn¡

sentido contrario, é inexactissimn.

Agora devo 'uma explicação no sr. Rnt'lltl

Peixoto, emqunnto a uma conversa particular

que ha pouCo houve entre nós. ~

Quando em conversa particular disse ao il-

lu<tre deputado que no jornal a que s. ex.l se re-

feriu se haviam publicado algumas verdades, não

quiz alludir a axslunptos eleitoraes. Outro foi o

meu pensamento. E' a explicação que tenho a

dar.

Em conclusao, se o.nobrc deputado quizer

ver domnnentos comprovativos do que deixo di-

to, posso mostrar-lhe curtas em que se alliuma

completamente o contrario duo qe ali se lê, e se-

gundo o que se me diz n'essas cartas, julgo-mo

auctorisado para declarar que não ha excessos

nem abusos da auctoridndc no districto de'Avei-

ro.

A demissão do administrador do 'cencelho

de Ilhavo foi requerida por este empregado, e

não foi dada por vontade ou culpa da. auctorida-

de. Aquelle administrmlor entendeu quo so devia

demittir, talvez de ¡tccordo com os seus amigos,

para fazer vingar a candidatura do individuo quo

apoia. A opposiçño apresenta o seu candidato, c

os dois partidos esforçam-se, cada um por seu la-

do, por ficarem victoriosos na contenda»

«O sr. ministro do reino: - A dois finitos se

referiu o illustrc deputado, dois factos bem con-

tradictoricm, que de alguma liirma'servem para

dcnn'matrar a imparcialidado com-?que o governo

procede nos actos eleitor-aos. l)isse~o illustre de-

putado -- que lho consta, pelas mrrespmnlencias

recebidas de Pombal, que n'aquelle elei-

toral se praticavam Vlolt'ncian e emiinlaloá ¡pt-los

empregados do can'iinho do forro a'famr do can-

didato da opposição -. E que .em Aveiro, segun-

do o periodico que s. ex.l leu - a auctnridadu,

esquecendo os seus deveres, tem commettido ex-

cessos inauditos, e que está suspenso o cutclo dc-

missorin sobre as cabe-ças dos differentes empre-

gados atlministratiwm, com o lim do favorecem-41¡ o

candidato (-lmnfado Ininian-.rial--. Estes dois fa-

ctos contradizemsc ;_ estes dois factos mostram

que o pcnsmnento do governo, que o sou-princi-

pal intcnto, é que nas eleições os partidos, as

parcialidadcs oppostas possam cmnbatcr-se com

toda a liberdade e com toda a franqueza (apoia-

dos), sem que o governo, por fórma alguma, te-

nha indicada', tenha consentido, nem queira con-

sentir que as anctoridadcs interliram activamen-

te nas eleições (apoiados), que as â|U('tH|'i(ltltlt'S

impeçam a liberdade da urna. (Apoiadoúf-Vo-

ZCSZ--ll'luito hein.) «

'Creio que é vox-dado, e consta me extra-oiii-

cialmente, constaane por corresponde¡teias parti-

culares, que em Pombal se têem dado alguna fa.-

ctos que, a serem verdadeiros, são altamente rc-

prehensivcis (apoiadOs); e que'o governo não

pôde, por dignidade propria, não deve' consentir

que sejam praticados. (Apoiados. - Vozes: -

Muito bem.)\

Os empregados de uma companhia não têem

direito algum de intervir-cm nos negocios politi-

cos da nação (apoiados) nem nos negocios elei-

toraes (apoiados); o governo oi'io deve consentir

silnílhantc abuso (muitos apoiados). O governo já.

baseou a tomar algumas p|'<›\'i'i"-=t'i:m a este res-

peito, e lut do fazer Com ?pie »xr-_jam rc-'pvitados e

mantidos os fairos c o dignidade da nau-?no portu-

gucza (apoiudovs gen-nes).

Uma companhia, ou antes algum dm seus

agentes, n'uma ou outra lm-alidndc, nñoha de

aproveitar-se do poder dos meios do influencia

que ella recebe do proprio governo para rir so-

phisumr o Voto dos eleitores (êtlmittlltN.)

Mas cm Aveiro, ..diz-sc tttnilnnn _- pratirw

ram-so grandes grumles arliitl'aricnlados. Podcrti

ser, mas a dizer a verdade, pele col'l't-Spmnlen-

cias que de algumas parti-.s tenho recebido“antes

pelo contrario arguem o govorno (lc excessiva

tolcrancia, e queixam-w do que as ain-toridades

administrativas armath do poder que o governo

lhes Confort', do poder quo l'cCcln-m do ~cu I'lll-

prego, se sorvmn delle pura trabalharem (-onlra o

candidato que suspeitam mais aticcto ii llellHçñu

actual.

O sr. Luciano dc Castro:-Apoimlo.

O ut'atlul't'-Nilt› tenho indicado, nem quero

de foi-ma alguma conwntir, que as mn-tm-idmlcs

sejam violentadas a trabalhar contra a anta con-

vicção, mas ellas não devem tiio pouco abusar da

prepomlcrancia que lhos dd o emprego para how

tilisarem o governo e illndirem os jovos. Quero

_ar-.reditar, porem, que as inflamações, tanto a la-

l
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vor co'mo contra, sao lilhaa (lc nina corta @Xl'ltth

ção em que se aclm aqucllc districto; e devo lom-

brar a camara que e«tas lui-tas são outro candi-

datos chamados da situaçilo,ou que se apresentam

assim, e portanto não é do certo para crcr que

os eXresuos que se dizem ali praticados sejam

verdadeiros, ou que não sejam exaggcrados pelos

(lu-ispcitos do momento.

Disse o illuatro deputudozque estara o vu-

telo demivorio suspmmo sobre, :is anrtoridadca

administrativas=, e para o comprovar citou um

administrador que pediu a demissão. Mas quando

essas anctoridades requerem a exoneração para

poderem Inuis livremente trabalhar nas eleições

segundo ellen entendem, segundo n sua conscien-

cia, a sua convicção e os sc-.us interesse-s, pode

porventura o governador civilimpedir, contrariar

esse proposito e negar a llPlltiSRño que elias exi-

gem? P-Óde obrigar os oinpregadoa a continuar !to

extercicio das mas funcçõcs? Creio que não. Quem

suatcnturú similhaute doutrina. Mas o illustre de-

putado argne o governador civil pelo modo por

que procedeu á substituição, queixmido-se -- de

que na lalta do agente administrativo nilo- fosso

chamado o presidente da camara municipal.

Declaro que In'lo tenho communiraçño ollic

cial da pessoa que foi nomeada para substituir o

administrador do concelho, mas não seria para

admirar que so não convidasse o presidente da

camara municipal, porque, mgnndo o cod. adm.”

o presidente da camara nao é clnnnado a supprir

,a falta senão muito interiuann-.ntc, em quanto 0

governador ci'vil não escolhe quem vá substituir o

administrador do ('olwellu).

O sr. deputado, lembrando o glorioso nomm

do sr. l'assos Manuel, pede ao governo que sua.

tentc os principios do partido a que pcrtmwe,

que represento. ou antes que pretende represen-

tar.

Não reccie o illustrc deputado quo eu falte

ás Verdadeiros doutrinas libcracs; tenho a lirmo

convicção de que nos poucos processos eleitoraes

que tem tido logar durante esta administração e

n'aquellcs que estão para se clloetuar tem havi-

do e ha dc haver ampla liberdade da urna.; o

governo tem (lado as inntl'ltt'çôptt positivas c ha.

dc fazer com que os eleitores possam manifestar li-

vremente o seu voto, e que os candidatos que fo-

rem eleitos representem a opiniiio do circulo a que

pertencem.

(l sr. goVernador civil do districto de Aveiro

é homem (lc opiniões libcrnes, antigo n'est!! par-

tido, e que sabe respeitar as doutrinas do partido

progressista. Em todo o tempo que tem exdrcido

funcçõos mlministralivas, s. ex.“ sempre se tent

portado em todos os combates eleitoraes do_ uma

maneira digna, e procuramlo !pantera liberdade

(lessons,administrados, e ni'to duvido portanto

(lc que tambem n'ostu occasiiio ha de saber cluu~

prir com os seus deveres. Tenho toda a convi-

rçiio de que a eleição do districto dc Avg-bo, cm-

bora se dê este conllictu entre dois homens rus-

peitavcis da localidade, ha de ser livro e lll)('l'|'l<

ma, opensuado-me do que o sr. deputado ha dc

talvez chegar a conhecer que us inlbrmaçõcs que

elle tem e as do pci'iodiro que acabou de ler, silo

exaggoradm e até mesmo infnmladas.

Em todo o caso assevero que he¡ de indagar

a verdade, e creia o illustre deputado que hei de

cumprir pela minha parte o dever do governo

sem desmentir a liberdade da eleição»

Este discurso ticmt sem réplica, e á vis-

ta delle as eleições no circulo de Aveiro foram

antilibcracs, ou formu liberrimas '3

   

PARTE OFFICIAL_

ministerio (los-negocios do reino

Direcção geral do admíaísimçño civil

3.“ Repartição

c'l'ondo chegado ao' conhecimento de S. M.,

que em diversos pontos do reino alguns proprie-

tarios teem nestes ultimos annos semeado urrozaw,

sem que hajam solicitado ou obtido aa raspar-.LL

vas licenças, e que outros muitos se aprow-itam

das que lhes foram concedidas para cultivar do

arroz terrenos não incluidos nas licenças, e (ici-

xam de executar as _condições a que estãm oln iga.

dos; sendo de urgente necessidade prevenir a rc_

petição de similhantes abusos e evitar que o 
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ordenado, por dci-rota di- 24 do. fcrcrcii'i» ul. I o outros, Contra a eoofraiiu. do SS. Sacramento;

tinio. _ , juiz R. Abraiiclics, escrivão Silva Puro-ira.
____

Jeronymo .mé Salgado, profcdsor Vitalício ,l Porto-l). (,'lnra ln-ouor da Uunha Sotto'

da cadeira do igual i-nsino da villa di- Graiuloln, 1 Maior e irmao, contra Maria Joaquina da Silva

districio de Lisboa - aposontmlo tanilwui com Ê e innrido;juiz Almeida, escrivão Albuquerque.

dois terços do rc-slieirtivo orilciiado, por dccrclo l ' Pontc'do Linm-Unntodio José dos Reis, i-on-

_ tra D. Marin da Soh-dado da Silw'ira l'into;jiiiz

' Gouveia, escrivão (labial.

Perto-D. Antonia Joaquina Barbosa, contra

Henrique Loulii'êre; juiz Uliveira, e por impedi-

mento Seabra, escrivão Sarmento.

Ditos da fazenda nacional

Porto-A E. N., contra D. Feliciano Joan

quina da Silva; juiz Martins, eacrivão Silva Pe-

ngriciiltores comecem "Í'Sif' nuno. ti-ahallma (iu sn-

iiienteira e cultura, quo as iiuctOi-iilailc-n, im. i-.oo-

furniidade das disposiçõvs que regulam Patu a+

niiiipto, terão lleces›~ttl'lãilnellte dc llitiiiiltu'JlGi-

trair; e convindo t)l||l't)~i"| que iii-jam rigorosa.

mente cumpridos os regulamentos rigvnics, não I

só porque as suas pr..r'i~i'ic›_x, quando. lin-Inr-uti- 1 da nicania data.

guardadas, atteioiaio cm ¡mi-te os i-ifuum ¡u'vjo-

diciaes da cultura do_ arroz, mas poi-quis assim »o

facilitará a execução dc quaesquer providencias

que hajam de ser convertidas ein lei do estado;

ordena S. M. El Rei :

. 1.° Que os governadores civis dos districtos

onde se cultiva arroz, expeçaiii logo ordens ter-

minamos aos ndniini~ tradorcs dos cuiiccllios, para

que por Int-.i0 de eilituos ailixailos nas respectivos

iregiiczias suscitou¡ a oii erram-ia das iiismicções

e rcgulmneiitos cigisieiitvs a iespoito dos arrozacs;

prevenindo os agi-iuiiltoms dc que., ni'ío sendo per-

mittida. a cultura do arroz »em pre-.viii licença, tc-

rão de scr destruidasi as seara» dc-tc genero, cli-

joe donos não mostrarem haver obtido o compe-

tcnte alvará dc licença.. oii nào cumprirem as con-

dições com que lhes foi concedida¡

2.“ Quo nesta conformidmlc recommendem

nos administradores que não consinlani nas con-

ci-llios a. seu cargo somontcira alguma de arroz,

“no legalmente. iiuctorisadu, que veriliqaem se as

D09 jornaes do correio de liontem copiam--

o seguinte: o

Stokolmo 3. -- lIontem teve logar um n v

aling em favor da Polonia assistiram mais de 2:4' i 'v

”6550314.

U bai-?lo Hamilton apra-«mtoo propostas o v

gicas, e n'aqm-lle momento se aln'iu uma uuli ~ -i

pção o. favor da insiirreiçiio polaca. '

0 barão é o principal redactor do aAft -i

bladet.

Berlin 3. - O partido renccionario trabal l

para a dissolução da camara,mas a opinião pah'. »

ca é favoravel á Polonia em toda a' Priissin.

Mai'sollia. -- Dizem de Ronin que oiii (“P-l-

sequencia da prisão do sr. li'austi, o emliaix:ni- l'

da. França. pedirii explicações ao cardeal Am .›

nelli, porque Fausti escura encarregado do exp-

diente dos negocios religiosos da França. Ani..-

iiclli respondeu que a prisão fôra feita. sem Rr-I

conhecimento, c entregou por encripto a sua dv-

missão ao papu,qiie não lh'a ndinittiu.

Paris 3. - Segundo noticias do Mexico qim

publica o «Monitori no lini'de Janeiro achava s .

cin Uriznba tudo quanto era necessario para o

ataque de Puolila, e o exercito já. tinha cmprc

lieiulido a marcha. para. a referida cidade.

. _ -
lux-moi nçoea

Angulo Iii-itñii Xavi-'r -- exonerado, pelo

ter re uerido, do logar de profies-0r proprietario

"a cadeira de ensino primario de Lanza, conce-

lho e districto de Castello Branco, por decreto

de 24 de feveri-iro ultimo.

Eduardo Alves Izidoro Pinto Horta -- exo-

nerado do logar de professor proprietario da ca- i'cii'a.
y

(loira de igual ensino de. S. Saturnino-(lc Fiiiiliões, I Idom-Joaquina da Roi-ha Leite, contra a

concelho dos Olivaov, di 'tricto de Lisboa, por dc- F. N.;juiz Ribeiro A'iiraiiches, escrivão Albuquer-

creto da mesma data.
l que.

Valença-A F. N., contra Aniceto Antonio

do Valle e lllllllllel'; juiz Almeida, escrivão Ua-

bral.

Creuçño dc cadeiras

Por decreto de 24 de fevereiro ultimo foram

creadas cadeiras dc ensino primario nas seguintes

localidades : '

Freguczia do Colmcal, concelho de Goes,

districto de Coimbra, para. o sexo masculino -~

com o subsidio de casa e moliilia pela junta. de

l¡ parocliia respectiva.

l -li'rcgncziu de Malpartida, concelho de Al-

 

Pura u sessão de 15 ele março

Aggmvos

i Feira-0 M. P., contra Antonio Francisco

Fonseca c outro.

i'inlicl--U M. P.,contra Joaquim Guilherme

l hibí'da a conceiisi'iudc novas licenças para a cul- j eupccialuiruitc contra us rccorronim Francia-n An, _ “'
O lmmd** 'la lmz lmhllmll "l“ ll”” Pe“"dl'

I tam do arroz, e a renovação da* antm'iormeiite I tonio l4'o-rruira o Migiicl Antonio Fui-ruiva, Pol.,
-- v (30, e no mesmo .declara o sou siiiitinr-iito, por

concedidas, que por qualquer motivo cndiica- , crime do ciiiili'nbtt'nilu do aguardente introduzida _ _ ¡51'- 1'edlt6t01' “É “3° tem““ “calma” 5“* WWW"“ Pal'dmm da

I'. mm; " *
com guia falsa;

' Paiva L) do março
Branca: V \ .

- 7.“" Que os ndiiiiuistradorcs dos Concelhos Que l)i'4›('.eil('.tl(lthse 51')_t'0sjinl'lí\'() noi-Po do de 1863-
1,)'z'il'm 'I'm “”9 .i'*'*tild'f¡ '1" N”"t" 1"““th

,A dêem a maior publicidade as disposições desta dclicto e siinimario foram os mesmo: pmnuiu-ia- O _ _ 1_ I 1 1 - ,1 1. ._ l Í. b . van! lim"” ""_"' “"'lt'Ídm'l'çim “nl'i'm'lii'

- portaria nas localidades em quc so cultiva arroz, l dos ¡ii-lo juiz dc diri-ito da monarca do li'undño; _ ' l?" Í'" ° ( "1910191“ i e“? 0“““ 0_ W_ 1m- Lui Washington iam conceder-sc cartas do

afim de que os interessados não possam allegar Quo aggravarnnule injusta pronuncia, e. mi¡ . 3?" õ“ l“: t“ "a JI.) Ha :os amigos e pliotelgii os com“) i . . .

i ° ignorancia.
“ sua l'i'SpUsta ao aggravo juntaram varios |lii('l|- (Ri, “ml" "Wi 'lim “lã“wm'ooñl“lã"Pl" 50711 _ _l n_ri~i, 4.-'~As noticiasde Varsovni c Cravo-

a S. M. recommonda muito especialmente este mentos, e entre ellen o de ll. 65 para a.; mui“...er “É ""i _e a' '9'01“ 0 9.x": Ieme» oLeite , e Via liuutimi-sc a desiiimitir-sc mutnzmionto sobre

i serviço ao gnvernador civil d'AVciro, e qm-r que quo Miguel Antonio Ferreira estava dei-laraqu PÉ", (fillñiiíiflwnum a, ex“'ienjç'iu ”Í mu"“ g0”“ "a t"""“l'l'°;" (l'le “5 a“” l"“imsdwll'Scrili'tm d"

a elle (lô'aos seita subordinados as instriirçõen pro- diamante por sentença; o juiz substitui., “ilmmu ::M "' “2; amd-1'"“ 0 e 9“ i ml“"ü mas all"“ al' 20|“ tg?" Um“lü- _ O _ .

. cisaii para a sua execução, e lhes faça sentir que o aggravo, reformando'o despacho de Pru'luncin ;m 8:1'"" 1:7'”” 1'?" “ua-9 (fm !ITC M.: Wllü'lm'm l arece que ss. MM. tcnciomim ir estarei-'41.o

› S. M. não rolevará negligciicia alguma na impor- por falta de prova; A l t " 'l :vllllllmcwn (A0 por ¡Wls e P0! Pe' rm¡› do “ B“f-il'ems e ° ""Per'ldm' “l""we'tm'á ° “'36"

i. tante ñsoalisaçño que llie é oommettida, na obser- Que o ministerio publico aggravou para a . que t2; a u gti“? Se l" d_ 1 de_ \"'l'l'i'r a* gr**"d°5_?brm 'We Wim““ "f“ U““

- - 'vancia dos regulamentos policiaeq nobre a cnltu- relação o tcvc provimento polo :icciirdam ñ. 81. l l A ?sie Lume w' tl) "sl a“ Wim"“ (le se“" mini"? tl"“ um“? a Emma á H“.spm'hu' . O

I- m do arroz, devendo o mesmo governador civil mandando vigorar o despacho de pronuncia ñ. apl' if'l',l"""›_ e “í Ê“"F'Ã'tdleieilt eso" li?, que I- am,6_.__li.~›ci-eyem de Bmlm ao al“onltnl')

a dar conta por este ministerio da. execucao que 47 por [niver fundamento bastante para a indí- i ü Fall:: U “lili“ "O "e_( “_ Ve"" Íez “l “xm- lili"" queo terrorismo e agitação que reinamein Postei¡

tiver esta portaria, n_a 'iiiti-lliganci'a de que uma cíução ;
É ite para: gabi; .Ifyplustâztalllbc em côi°tes,_eiii obrigaram o governo a tomar modulos energicas,

o alienado aos .delegados do conselho de saude pu- Attondondo a que a relação, em quanto cs- um "f”"W 0:“" ”6'". .a 07" “'"Wi que e es' e a angnieutar ns tropas da guarnição n a'qiioilc

'- lilica a' gratiiichçlo que parecer justa para dcspe- tivor suspensa a retilicaçao de pronuncia.,I mago 38 0 ::ihtllll'lü Vi.1 io. l d A ducado. . _ _ ' . ' .

o nas de jornada, quando for mister einprr-gal-oa 996. § 2.° da reforma judiciarin' conlic ein pri; l 1. _.,em um”“ ° .gilm'l e e“lmnt'y'* ”an C' O «Çonntitucmnah mostra-se satisfeito dia

n_ nas vistorias de alguma'- semana-.ira de arroz fóra meíra e ultima instancia do fat-to «o sua cri- . ( 'im' 'ea' qua o jm"“ ot“ se»,th “UI“Í'Q tem V0' Ver "" "um“ter'" "esii'i'l'lloli 05 "WW“GZW *1° M"

it do concelho da, sua residem-ia. . minalidade, para ceiilirmar ou revogar o dcs- 'jl't'igi›.cillltm Gs'eim', $076","a.d_°r_ e”“ e Me"” 1'36“"“ .e :le Hal”"m- . _,

ii " Paço, oni20ãefevereiito d01863:=Aiiselmo pacho de pronuncia á vista do pi-éaenie processo; l ”is. _ejtle' Í) (lille "4." :1,elí;"_?( "'Ím" pf". que ea' ,A “B"'u'çm M““W'rmqlw, a “M3 mandada a

o JM Bfaamcttmr.) i _ ' . Attcndendo, quo pelo docmnunt., a_ 65 pm¡ "e dm"? 11a"“_u ”I'l' f“ fl“ “ "7“: 11“"“ “mad" S. ietoroliurgo por ordem do imperador, iormu-

o
-_- i › comprovado, que Miguel Antonio Furreira exiwte 'Wise (o "g”: j ê' um: "i'l)°!í'Ç°“'i POI" que_ é la garantias para a lolonia. _

i- ;Direcção geral de ímtracção publica em estado de denicuci'u c como tal julgado 1m- ”” c“smme 0 (1( _mola-1.o» toi as as vezes que Espuma.: ?manha resposta favnnivcl. _

¡_ ' Y_ , _ sentença, ~ i não ( á ao goveinai oi cm . o santo e a sen/ui; a 1)¡7, o .qu mm que o cm,.- .-ec(,n,ç¡-¡,u-,g o rm-

,_ 2.' Repartição
Amam-lena” que seglmdu a dispmíção (I'm * unica cousa que mais admiração causa,éo_senh0r no da Paloma, dando a uma“ ao prum“, com-

i- Augusto Maria. da Costa Sousa Lobo - no- artigos 22.o e 23.” do codigo ponal só «podem ;filma ãer ::BPNÉMM do_ gwm'mhue o senhor '3“'th v ~ _ .

¡4' marido lente proprietario da 4.' cadeira do cai-so BPI' criminosos os individuos quo tnein a nccessa- ”:íi'íjoü ?ml'lex t o g”:m'm' e glle'mNÍe'" m" R”"_mi 53-19 "WMP (inutil a "01mm de que

., “upar“. de “nas, pm, decreto de 25 de award_ “a ¡,,tnuggeucíu e "herdade, qm, m¡ ,numS de cap na Lt] o n . no. |gl|H rno, e es :run/numa' nas Antonelli pedisse a depiiosao.

le ro nhhuo_
qualquer BSPCClB "RO bão criminosos; p é mani- kff "numa (“1: a”" '1m' a 18:; auf” ..C tan?” _.86- A _ à 7 7 7 ___d77 A_ _

10 i., r Luiz Baptista“?Pinto de Andrade, professor feslo que o nei-ordam rgcorrido, "fundando ri-i-ti- “0' a; ve'lâ'Íi'ñ q": 'fc " “É “ef“ i '5“0 "Manu“,
v

substituto da cadeira do, coi'iimcrcio da academia. 56m' n Pronunciama parte que diz respeito a Mi- , que 'g3 Wim), ”palm Bí'ràjellíto'd ,1 d

Il' polytecliiiica do Porto -- promovido a. profi-Ssor guel Antonio Ferreira, offendcu expressamente P““ 'enrlesâelinlãxígíi ¡tascànce m, _.e

le pri'iprietario da mesma* cadeira, por docrcto dc 25 "5.10 t*Ó Os já citados artigos (ln codigo P“"ãll, "HTS Í (A: . . q, . t. ,-1 e 1“ Em] a.: u_ Insulioia Para¡ al -Lêmos no ¡Dia-

lU de fevereiro ultimo.
tambem a ordenação, li,vro 3.”, titulo 75 0, [mig 9'"" "3"" "i' 'ml'ofl' e l"“ 'klj (2“ t ° '_ “'“l'l'imi _ M _ H Â , '

(é P01' direito. ii sentença nenhuma, quando é cmi- que M0 "s mwmmludes “dlunmunctwm e seus no “um“ . U mgmm? ' d i ' "

. 3¡ !armação
hs¡ Dum, ae,,,,,_,,ça-dada;»

' empregados. A _ ' (As folhas Brasd teem-ni:: :ii o IIOÊIILHL

s_ Jmé enfia““ da Cruz Viva __ nommdu 3“,me “Fgm" n mv““ quanto m tem“ O nosso Orlrc-peizedo é _um dos que mais se (le inn grosseiro insulto, que se _ipou no ii 'er-

n Em_ p, _ . ç' '_ _ i A rente 5.1,¡'mci'ICO Anhmin Ferrara *e .u, M1" t, à_ tem excodido em todo o sentido, tendo o 'trabalho cantil» de banta Cathio'ina, dnign o aos pintu-

3 "lheear'" dl: i'lbl'mhel'f¡ '1° lime“ de FM”) f -tc _ r b _ d _' l g t . Ç do andar com o morgarlo da. Casta Lamsn'u a ler guezcii, e a Portugal; telizmcntc que esse immun-

por decreto de 2D de fevel'ell'o “mm“ ' ;m :vilnmíltí ?um mim; n l"”msm emo VM.“ o jornal, a que me rcliro por todas as tahcrnas, do artigo, Onde "té i¡ P090“ do "0835 querido e

E h '_ rl da Fonseca Pinto, professor da 0.a- (a (“Em (e "'.i e 19 de i uma”" (10384“, n“" i.prophctis:unlo a queda do sr. governador civil-po. illustrado monarclni é vili ciidindn, recebeu já do

deita (e esculptura da. academia portuense de g0 2' a"“"nm" to“” o Processual.) t“" Só"Í°"te I bres pingos U!! 7 jornalismo do iiiiperio a (ferida correcção.

laelliis artes - agraciado com o nirginento'dn tcr- (th'mi á'F 'imã' d'l” "eslm'to a M'ng I O nueso escrivão de fazenda tom por aqui Não 0 publicamos, porque as nossas colu-i

ça parte do seu ordciiado,por dearcto de 2:) dclc~ n ONID_ "emíua ,ie main im¡ que"“ Em““ if“" qua/iodo symputhius; tenho dó d'elle desde. que uma se nnowhariani com :i'll'anñcripçãn d'esne_

vem"“ “lmuo- i ie:: :ii-Jumil (e Puma““ "'Sm'fçm 1mm os em““ iiiii dos maiores contribuintes lhe chamou ladrão artigo. Diriginios só aqui um agi'adcciiiiento a

_ 'à Bim"“ 3 de fevmoim de 1863 _se mim na acc, o que engoliu sem se esganur; o que va todos qiiiint.'os,_alciii do atlantico, brasilciros o por-

4.' Repartição _ P¡¡|tn:FPrrñ°_\-,¡scomle da L_¡gôa_'_íi"gTuñm le é o escriptiirario, que o traz á, ordem (lie vez tugurzes, se indigiiarain contra tal artigo, e o

' ~ -. - _ - - I . _ ' ' " em uaiqu e es eramos ue terá niño ii'i- le. cast¡ nirain como cuniirizi.:

Nimmnção “tnhu“ :Silvena Piut?=Fm .presente, sous" Azevedo' qFoi ifoje igsaltaali›,'¡icii.i'a ser preso o sr. Sil- l“lll'lllulc real. LS. M. u soiiliora'D. Ma-

i" Albin” Ferreira de muito” -' Pruvm” "a (Blanc de waoa' de 5 du currci'ted verio, que serviu de escrivãode fazenda. n'cste ria de Saboya está. proxinnmicntc a concluir uma

m_ i“'°i“'¡"d“d° d“ um““ de e““l'm Wim“"i0 “l“ so' A _'_ concelho, que se acha culpado sem admissão dc bandeira para o regimento de lanreirm n” l.

ln-al, concelho :ie Morlagoa, districto de Vizeu, IÍÍÊLJÇÃO ”0 P0n'l'0 5mm!, porem"“ conmwttmus m, excrúch, dia_ Dhemdms ¡,,w ,me tim". uma Ohm (“sua das mãos

m' por decreto (lc 24 de fevereiro ultimo. Autos distribuidas ,m saguão de 9 de março - quellc ei'nprego; não pôde um: capturado, por que da nassa rainha.. . _

d“
Aposenlaçõcs

A d, __ _I _ einlnn, as aiictoridadcs não ti-.nccc plnlaiitroplna _ Agradecimento. "-El-TGI Victor Manoel

~
. pp “9"“ a”” n'estc concelho de Faixa. . enViou ao coronel do lancciros ii.° l, uma carta,

m- Jmé G““W'O d“ V°igili Pride““ Viinllciu Barcellos-_Manoel José do Valle' Rozendo, Nada mais por lioji=,c brevemente serci mais agradecendo a fi-.lici'lação, que os officiaes do

É”" da cadeira. de ensino primario de Almendra, con- contra Francisco José da Silva; íiiiz Martins, es- prolixo; e seu mesmo regimento llie haviam dirigido na oc-

m' oiiliio de Villa Nova_ de Foscoa, districto da Giiar- crivãg Sarmento.
De v. etc. _ casiilo em que S. M, Ene¡ o sem“. D_ Luh ”e

o da - aposentado Com dois terços *'do respectivo E<pozcnde «Antonio Jusé Barbosa e niullicr
Pupus- rias. dignou nouical o coiniuiindante darpicllc corpo.
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' 224.” n›° 5.** do Co'l. Adm?,

seiiras dc arroz se dá. maior extensão do que a.

(le-siginida no alvará de licença, e ne os agricola»

res cumprem com exact'idi'to as condições catolic-

lecidas no mesmo alvará ou portarias regiilaincn- ¡

turca, iiiniirionados e extrai-.tados na nota ao art.

, 3.° Que vei-iliciida a existrncia do searas

de arroz não licuau-iadas em parto, ou no todo,

devem oa domw dv-lliw ser intimados para em cur-

to praia¡ de tempo as destriiirciii , mandando a|

maturidade administrativa ¡ii-ociuli-r a essa. des-

truição por conta dos agricultori-s, logo que ellos l,

não satisfaçam a ¡aninho-io;

4.° Que ás somas lim-nrradas deverão os

governadOi-es civis mandar fazi-r anieudadas ins-

pecções, afim de ri-.eonlieccrcm se são otrniiori-

gornsaiiicntc cumpridas na condição» das licenças,

oii dos regulamentos, podoiido elli-s coiinnetter cs-

m inspecções a magistrados mliniuistrativot es-

tranhos aonde devi-in ter logar, e l'nZol os acom-

panhar mn rasos extraordinnrios polo delegado

.do conselho do saude publica, ao qual se aliooa-

mandaria-.ans da viagem; '

- 5.° Que eiirmitraiido-sa alguma transgres-

são, lavrado o anti) que a. Uül'tiiiqllf'b dem-ra este '

ser transinittido logo,iiii gov'r m civil para que

este magistrado cause a licença, quo não p'cderá. ser

mais renovada, c ordeno a destruição das scnras

no“ternioii do art. 3;”,

6.' Que, ein quanto as côrtos in'io tomarem

resolução detinitiva sobre este assuoipio, l'ica pro-

 .Alm-

moída,'di›tricto da Quinta, pura. o mesmo sexo

_.CÍH" igual Slllih'lilltb.

Froguezia do. (Jarnici'ies, concelho de Tran-

i-oso, no dito districio, para o mesmo sexo-com

' igual subsidio.

Fri-.guarda do Snnhor do Bom Jesus, conce-

llio da Rilioiru Grando., districto do l'oiita Delga-

da, para o sexo feminino -com igual -subsi-

dio.

Fregupzia de'Rio-frio, concelho de Arcos de

Valle do Vez, districto de Vianna do Castello,

para o scxu masculino - com igual subsidio.

_+-

TRIBUNAES

Supremo tribunal de jiistlça

-l'ltOCESSU N.“ 4:072

Relator o emu.” conselheiro Sequeira Pinto

No autos crimes da relação de Lisboa, comarca de

Fundão, recorrente Francisco Autoaío Ferreira,

por iu' e como tutor Je :seu pita, liligiwl Antonio

Ferreira, recorrido o mí/u'stcri'o publico, se '

pro rríu o ocwrdrnn seguinte:

Aocordam em Conti-reunia os do conselho no '

aiipri-nio tribunal dc- justiça, cio.:

lilnsti'aliilii-se (lui-i alitih' que. i) ministério pu.

biiCA) den qncri-la Contra (lill'ri'entcs l"“suils, e

Pereira..

Figueira-Tlioniaz Marilia-s da Rocha, con-

tra José Dias dos Santos.

M
_

COFLRESPONDENCIAS |

Sr. riaductor'

Aveiro 11 de março

de 1863.-

Londo no Bi'll periodico, o Di'stricto (le Avei-

ro“n.° 175, uiii cominuiiicado, a respeito (loicoii-

Hicto succvdido entre alguns haliitantea do lugar

(ln Gafanha, e a auctoridadc e a força pulilica, a

que recorreu ajunta de parocliia da fregiiezia da.

Vera. Cruz, desta cidade, para guardar a praia

dos lagos na Mô do Meio, a ella pertencente; ve-

io que o seu auctor foi iiiuito°iiial informado, por

que “Hill iiqimlla junto. assim procedeu sem toi'

para isso li-gitimo fundamento, nem eu vi, nem

pi-i-.soiicii-i, e nem assisti a. tal cuiiliicto, porque

lá não estava.
'

Rugo por tanto a v. sr. redactor, se sirva.

pul lioar em; aboliu da verdade, esta iiiinlm de-

claração, no dito sou pei'iodico, pelo que llie lico-

rii muito agradecido o

Dc v. etc.

;Manuel Martins d'Al-mei'da Coimbra.

A «Gazeta da Sileiian traz a noticia de duzia

victorias alcançadas pelos polacos.

Paris 4.-Varios tolograiniuns da. Polonia di

que a. insurroiçao angmenta.

_O senado francoz discutirá na terçmfeira os

negocios da Polonia. i

Lmdres 4.-Assegurane que o governo iii-

glez dirigira observações diplomaticas no. de S.

Petersburgo.

Cracovia 4. - Os cossacos entraram no tt"“-

ritorio austríaco, comniettendo excessos.

Os guardas da fronteira fizeram fogo contra

elles- _ ~

Paris 5. - Despaohw de origem russa Cl!"

gndos a Paris desmciitein a victoi'ia.qlle se dizia

terem alcançado os polacos em Zombkowiez.

Londres 5. - Receberamcse noticias dos Ea-

tados Unidos, que alcançam o. 21 do passado.

Os federaes atacaram chksbourgo.

Dentro em breve vão egualinente atacar Sa-

vanali e Cliarleston. '

No congregar) confederado foz-sc a proposta

para que no dia l.” de maio se retire o mquatur

a todos os consoles das nações que não tem

nham reconhecido o sul.

Crácovia, ("L-Houve uma batalha que durou

seis horas. Langiewitz repclliu os russos ate Pini-

cowa e Skala.

' Limdros, 4.--Dizem de Nova-York em 19,

que nada importante havia do tlioatro da guerra.

  

 



i||I|IÍÍallleilÍO.-O nosm mnigo, o cxm.°

sr. João Carlos (o Amaral Osorio, em couver-n

('.ilulml que tcre comnosco, fez-nos a ,injustiça de

,duvidar se a resposta que demos á sua. curta sa-

tislizora plenamente e seu pundonor de cavalhei-

ro, por iram que não explicámos overdadeiro sen-

tido um que empregánlos n palavra-denuncie.

dade asseverâmos a s. ox.l que não adultcránioa

aqui-.Ho vocabqu com alguma :recepção vil e infu-

manto.

Nãotivcmos o n-rrojo de chamar a s. ex.ll

dolator, que isso seria suppôr-lhe malevolcnciu.

Usamos apenas da palavra-denunoin-, com a

iiigniliaçñoportugueza, que ella tem, que não pres-

supõe maldade, iiias só o cho cívico de fazer co-

nhecer 'ás aiwtoridades 'sem adducção de provas,

as infracções das let's, com o im de evitar, ou

q-enmlíur o 'mal que se denuncia.

O nosso bom Constancio, Roquette, e Fon-

seca, darão a s. ox.'l testemunho aolemne do que

não iizemos aggravo ass brios de e. exf, nem

nos foros linguistioon do vocabulo.

ollora fatal. _- Quando hontem aoavmn

no relogio dos puços municipacs (li-sta cidade as

12 horas do dia, consta-nos que um empregado

da repartição de fmenda, bem conhecido de to~

dos pela pobreza do juizo, nprc-goava como um '

possessi=bateu o -ineio dia; agita mesmo foi as-

sigmylo o decreto que transferiu esse Taborda,

governador civil d'aqni, para Castello-Brancolr:

Assevcram-non que alguns dos que lhe ouri- «

rum esta baboscii'a lhe applicarmn logo os cuida-

dos do dr. Poli( o, ou¡ llilhatidh-u; outros mais

tolerantes disteram atlcixmn o jovou tonto, e t0.-

nlnun compaixão d'ollu», reproduzindo (nua das

bcmavcnturanças da nossa doutrina chrian que

diz=bem rwenlururlos são os pobres do espírito,

porque d'nliea é o reino (Io 0810.::

Tempestade-Muito devom os habitan-

tes d'Aveiro á Providencia, que tão bcnclica véla

por cllcs. Rmulam-lhc inlinitas graças. Quo mila-

gre não estamos pi'cscçccando ! Aveiro foi decla-

,rudo em completa raithigração, e desde então rom-

pcram-se as catar-actua do céu, cahindo chuva a

potes; dosencadcaram-se os ventos trazendonos

um frio glacial, of quando todos deviam esperar 5

ser victimns do tão nteadas chmmnas, nenhum'

dos seus habitantes sentiu, nem de levo, ou nii'ci-

tos dellas! Õh milagre dos .seus mais que diva'-

na ! '

Festas e¡plcndlclas.-Além dos arcos

de triumpho e .illmninações com que Londres do-

ve festejar o casamento do principe real, o «Ti-

mes» pediu, n°um artigo de fundo., que se désm

um baile na. grande nave do edificio na exposi-

. ção, a que podiam assistir 30 a 40:000 prssoas,

e um ban uete na enorme sala chamada wes-

tminsterhal para. todos os membros das duas ca-

sas do parlamento. '

   

CORREIO

Foi finalmente votada e npprovada por qua-

si unanimidade a resposta ao discurso da coroa

na camara. dos dignos pares.

Dizemos por quasi unanimidade, por que os

relados, que silo membros d'aquella casa de par-

mento, entenderam conveniente retirarcm-so na

da votação.

_ Tambem foi votada e approvada uma. emen-

do sr. Antonio José d'Aviln que diz=que a ca-

mara examinará com a. devida. attenção o estado

.la fazenda publica. '

Na. camara dos srs. deputados tinha sido in-

tçrrompÍda a discussão sobre a lei dos vínculos,

até que a respectiva commissão déssc o seu pare-

cer sobre as muitas substituições e emendas, que

diversos srs. de utadoa tinham apresentado.

Na'sessão do dia 9. tinha sido upprorudo por

62 votos contra 43,0 projecto exemptando do im-

posto do registro os bean innnoveis trunsmettidoa

por titulos gratuitos não excedentes a 100,5000

réis. Depois (resta votação a evasão tornou -se sc-

cretn, e consta que n'ella se tratiira de conrcnçiio

pestal com a Italia, que fôra upprovada nname-

mentc, e do tratado com a China, que fôra ap-

provado por 67 votos contra 7.,

Na ultima sessão d'estn camara mostraram

alguns srs. deputados descjm de interpellar o sr.

ministro da marinha; acerca da questão do pa-

droado em Gôa, que sugando as ultimas noticias

vindas d'uli, parece tornar-se uma questão grave,

 

e que oii'orccc (liñiculdmlos ao gabinete.

Lamentaremos cordeahacnte que estan dilii-l

cuidados possam fazer caliir o actual ministerio, '

por que ellos se trunsniittirão a qualquer outro

que lhe succeda, e que queira resolver esta ques-

tão em harmonia com a nossa dignidade.

Pau'ecia-nos muito .mais racional, que em em.

anmptos d'estu ordem não houvesse opposiçño e

todos concurressem para. uma digna .-emuuçuo

Em a noite do dia. 9 do corrente tinha ha-

vido uma reunião da maioria á, qual assistiu to-

do o ministerio, e que foi presidida. pelo sr. Cus-

todio Rebello de Carvalho. ' ,

Consta. que n'esta reunião o sr. duque de

Loulé fôra o primeiro a fallar, e lembram a con_

vcniencia que haveria, em que os srs. deputados

da maioria evitassem os ensejos de que a. opposi-

ção se aproveita nas votações com mais pequeno

numero de votos dos deputados governamentaes,

do que haverá quando comparecerem os novos

eleitos, e alguns da. maioria que por íncomm o

de saude não tem sido presentes ás ultimas vo

Consta igualmente que n'esta reunião se dis-

cutira a convenicncia do projecto sobre o :alguien-

to do inâposto predial de 85 contos. Discordaram

alguns os srs. deputados presentes na. forma da

distribuição, mas não em relação ao uugmento,

Em justo preito n tão honrada susceptibili-i

l

I justificado no acrcscimo do rendimento collecta- Cinco burricas grandes com ccbo, n.°“ lb'l, 152,

vel. 183, 185 e lS8-niarca V J.

O sr.. ministro da fazenda depois de expli- Seis ditas pequenas com pequenas porções do

car o' pensamento d'aquellc .projecto, dizem, que

distribuição, mas »im do segmento.

O mesmo sr. ministro asseverou que não ha-~

reinundo a mais completa harmonia, e desmen-

tindo assim ou boatos que ae tem espalhado de

divci'gencia e desliurmonia entre elles.

Tambem dizem que por parte do governo

se declur'iiru, que se alguma circnnnstuuciu impre-

viüta levasse o gabinete a alterar o seu pessoal,

'reuniria c ouviria a maioria Sobre este assum-

pto. . i

A sr." infanto D. Izach Maria tinha chega-

do no dia 6 a Madrid.. .

Do exterior nada nos dizem os jornacs do

hoje que mereça noticiar-sr.

Achamos muito curiosa para transcrever-

mos uma declaração que lord Palmerston, foz na

'amora iaglcza, na occasíão da. discos'xiio que boa-

vc acerca da pensão concedida ao principe do

Galles, para o seu casamento com a princeza

Alexandra: disse o nobre lord que montava a

l 540 mil libras o rendimento do ducndo de Cor-

nwnl, pertencente ao mesmo principe, e accu-

I mulado durante a sua menoridade:

l Dispensava bem um tal rendimento que o

principe de Galles fosse inscripto na lista civil.

O mesmo lord fallando da princeza Alexan-

dra esposa. do principe de Galles, retratou-a as-

snn: _ l

«Quando se tractou da escolha. de uma prin-

ccza para esposa do principe de Gallcs, julgou-se

necessario encontrar as seguintes condições : -A

'primeira de todas que fosse joven (riso); a segun-

da que fosse bella (riso. - Muito bem l muito

beml); a terceira que fosse amavcl; a quarta que

fosse graciosa. e bem educada, e, finalmente, que

fosse protestante. (Muito bem l muito bcm l ). To-

das estas condições, tenho a. fortuna de o dizer,

se acham reunidas na prin'ceza Alexandra (vivos

upplausos). n

____ _#H_

ANNUNCIOS

ela Alfandega d'Aveiro sc unnuncia que tendo

P naufragado na praia da Vagncira , no dia 3

de dezembro ultimo, a escuns inglcza :Elisabeth

of Wisbcoh: capitão J. T. Rme , foram salva-

do“, e se acham armazenada* as m'gniutcs fazen-

das pertencentes u carga da mesmo cncuna.

Trinta e duas quartolaa com mclaço --"niarcn

F R 1:".

Uma dita tambem como melaço, e com a mesma

marca. '

 

Dczenove bai-ricas com pó ou scrrndura de pau .

i cnmpoxo--marca L & C.°

Uma porção de pau cnmpexe -inarCn C.

_ Uma dita dito-marca D.

| Uma dita dito-marca F.

Oito barricus com alraiado-imo'i-a V S.

'l'rcz ditas com porções do mesmo nlvuiudc.

Onze ditas com pós brancos dcsconhccidos-mar-

I ca L J. _ Lisbon.

Duas ditas grandes com pós pretos-niarca DC.

Seis ditas mais pequenas com os mesmos pós, e

a mesmo nzarca.

Quatro dita com azarciio- marca F (dentro em

bico de diamante).

Uma barran com azarcão-marca li V.-Li›abon.

Uma dita com dito-maron I- II.,

. Duas ditas com vcrmclhão-marca D C.

Quatorze bai-ricas com tinta Verde-marca V S.

Um barril com Fillupla-llltll't'a V S.~u.° '773.

Um caixote com sangue de Drago, n.° 76:3 --

marca V S.

Duas barricas com gingibre _ marca F (dentro

em bico de diamante). -

Duas quartolas com colla - n.° l, e 2-- marca

J G F (dentro em bico de diamante).

Uma quartola com oleo de linhaça - n.° 742 -

marca V S.

Uma dita_ com dito-n.° 744-mnrca V S. '

Uma dita com dito-n.° 'Mô-marca V S.

Uma pipa com dito-marca M. ' -

Uma quartqu com oleo de peixe-n.° 763-mar-

ca V S.

Uma dita com dito-_n.° Tdi-marca V S.

Duas quartolax com oleo de coco-marco. E (den-

tro em um sino sainião).

Oito bili'l'll'álH com cimento romano, com a marca

L (dentro cm bico de diamante).

Uma burrica (-.oul folba de zinco cm um rolo -

marca M F F.

Uma dita com rastilhos de canteiro -marca E P

. (dentro em bico de dianmntc). . › '

Traz ditas com edtanho em barra (solda)-mur-

ea J (i F (dentro em bico de diamante).

Dczcnove caixas com folha de Flandres (lata) -

marca \V.

linco rolos de chumbo em pasta.

Cento e cinco barras de chumbo.

Dazentai polles de camurça.

Cento e vinte c nove garrafas com magnezia cul-

cinada.

Dezoito _filtros de grez de dificrentes tamanhos.

Quatro vazos de grez para ter agua quente, e

aquecer os pés.

Treze boions Com tampo.

Nove garrafas pequenas de grez.

Uma porção de senae muito avariado.

Uma porção de salsa parrilha muito avariado.

Uma maquina. de preparar algodão-marca F R B.

Uma maquina para debulhur trigo, n.° 14-niar-

ca C P.

Uma dita para mirim-:n.° 6-marca C P.

Uma dita para crivar cercaea e grãos, n.° 7_

marca C P. '

Um cofre de forro, n." 13-marcuC P.

e

a

via (livcrgencia entre os membros do .gabinete, |

mesmo cebo, muito cheio do arcia.

declarára que não .fazia questão ministerial da Cincoont'a e nove garrafas de ccrwja preta (por-

. ter).

Conto e vinte e novo. garrafas de corri-ia branca

.(Ale).

Anatomia-se igualmente, que a requerimento

I dc Lourenço Foukc, vice-cnnml -dc b'. M. llri-

taunica no porto d'esta cidade, c COIhlgiultHriu

4 nomeado pelo Capitao da supraditu emana, sc hão

de arrmnetar os mencionados salvador; perante

esta. mesmo. Alfandega, se dentro do prum de

trinta dias não tiverem sido reclamado:: pelos do-

non, coimignatnrios, ou outras pessoas que a alles

y tiverem direito, as quucs são convidados a dudu-

Izil-o dentro do referido praso; lindo o qual so

passarão editacs para a renda dos Salvados não

reclunmdos. '

  

0 oscrivdo da I'Ot'd'iln

- João de Mello e Freitas.

  

?lugqu-se lions quartos particulares

_ com boa comida. em Lisboa, no lar-

go de S. Paulo u.” i9 5.“andarz' este

l sitio é um, dos mais courorridos e mais

g ceulraes da capital. .i

l llilllllllll llll Ill'l'i'llS ill Sillllll

  

 

@lama Joaquim Marques, do lu-i

_gar da llcspiuheim l'rrglwziu

da Branca, tem para vender eu¡ sua

casa, e na praça ¡I'llliveirz d'ize-

mais. esta bella¡ seuieulu. e mosr

llrululo a experiencia que esla' quai-I¡-

|duilu du batatas não só produz de ll¡

1120 sementes, mas Iamli'em resislc

a¡ moleslia. com que costumam ser'

atacados estes' luberculos preciosos;

'recomenda-sc ao publico.

; GOLLEGIO lili N. Slillllllll Ill Willilllll

EM LISBOA

nua da Esperança n.° 224, anllgo

convento ala ordem de

s. Bernardo

 

Tum-se cfi'cctuado, n'cstc collegio, melhora.,

mentos de muita importancia. A direcção deseja

|que seja. visto o adiantamento dos alumnon, e

bom assim o act-.io, ordem e todas na mais condi-

É ções que tornam este estabelecimento digno du

l ser considerado na grande escola do progresso

real e verdadeiro. _

l E' estabelecimento de estudos e educação,

e nada mais. No corpo do professor-ndo encon-

, tram-se lllnltOsJHHlles que'as sciencias,as leltras,e

as artes recomendam por Ni, tar-s são os srs. Fran-

cisco Antonio Martins Bastos, João Nepomuceno

l de Seixas, Joaquim Rodrigues Guedes, Joaquim

Romão Lobato Pires, JaCob lienzabatJosé Theo-

: doro Hygino da Silva, 'Angelino ,da Cruz Silva

e (Juana, isto sem quebra dos bom inerecidos crc-

j ditos dos outros prefessores eil'ectivos os srn, pa-

dre Augusto Ignacio da Cor-ta Brandão, Manoel

g Antonio Barros do Seixas, Christiano Schuslcr,

l I

  

gueza.

 

  

   

    

  

Luiz Antonio dc. Sousa, .lose Joaquim do anci~_

mento, lllauocl Martins Scromcuho, Bento Maria.

Caiu-da, o outros não cfb-ctivou.

A'* classes de instrurção priamríu i-'Tio regi-

das clus srs. padre Augusto, e Namora-nto. Ai

das linguas j'runccz'o, ¡ng/::zu c allemd, ¡Ii-lou rsrs.

lienszat, e Schuster. As de humrunü/m/es pcloq

srs. iasul'l, Seixas, padre Angu-1o, o Sousa. As

do @ciencias polos sro. Lobato Pin-a, (int-dos, J.

SuiXau, o M. Seixas. As de (milan-tudos polos ari-e.

Castro, l'lyginin da .Silva, Scromcnho, o. outros.

_O curso de ("o-Inmcrcío é profcásado na parto do

anitln-inatica pelo Nr. Lobato l'ircs na googrophin,

economia politica, e direito, 'wlo sr. J. N. do

Seixas. e na do opcraçiics ale connuorcio e banco,

e escripturaçào applicudu, polo sr. M. A. lizlrlut

de Sl'ixas. .

O cdilicio, por sua grande (-npaciulndo, oiii:-

rei'e logar para que catia aluinno tenha o seu

(punto do dormir separado. 'l'umhem so recebem

alumnos externos. Os esludm dm sciencius phy-

sicomathoniaticas sflu auxiliaclm com inutrlnllon-

tos e apparolhoa competentes do gabinete «pio o

collegiopomuo. Nada no tr-in poupado, num so

ppnparai. para que o ensino bojo prolich o proli-

ciente.

Ten¡ havido no collogin exame-i do frequen-

cia, a qua tem assistido varias powoagpru¡fcswi'm

do lyccu o do outros ostabclei-inienlm do estado,

e o proprio iq'. coninnssurio dos Estudos assistiu

aos de phisica o coluna-.ruin Estes cxannea não foi--

tou na sala dou actos grandcs do collegio, da* f)

:is 9 horas da noito, para Ita“llli poderem nor mais

concorridos dos cuprctadores.

() direi-tor “l'l'nl

Joaquim Lopes Carreira (lc Mello.

llllllhlll'lllli .lllll'lillllb

[Ilustrada com 20,000 gravuras

Editores, A. J. S. Murtosa J. L. Coelho

Boinjardim, 72 - I'm-io

'Sob este titulo, vne unir á luz, brevemente,

uma. obra importante, traduzida e coordenada

do _Dirtímmire l'i'ançuis, [Ilustre, et Enryclu-

pérlíc Universal/e.

Esta nova publicação é muito util a todos.

Íoinpõc-se do. muitos milliarea d'artigou, suocino

tos e completos, siceroa de todos na asmnnptos

que exigem certos dem-envolvinwntm. E' um im-

nionso repert'orio de diversos conhecimentos mui-

to necessarios_

'late livro, só, fôrma uma rica bibliothecn,

que offercve um leitura tão variada coluo attra-

ctiva. Por conseguinte, pólio ser eollocado entro

as niños de tmhw, porque foi leito para todos.

A làncyclopedla Universal sera com-

posta em typo novo e impressa em bom papi-.l.

_Publicar-ie hão 4 cadornotas por mez, iii-4.°

Preço: carla caderneta, para o Porto, 50

rs., pagos no acto da entrega. Us urs. uuuigmm-

tos das províncias pagarão, adiantadamonte, 12

eaderneias, a 5?) rs. cada uma : o pagamento pó-

de ser feito por meio (lo vales do correio, e, ::em

que se receba a sua importam-ia, !lilo se fará rc-

mesiia alguma. -- Annumciarso-ha a 1.' caderne-

ta, lago que e“tr'ia imprensa. .

I ' Assignaeac, no Porto, nas livrarias dos sru.

Francisca) Gomes da Fomoca, rua do Boniim-dim,

72, onde devo ser dirigida ar corresponde¡icia,

l franca de porte, (aos editores); Viuvn-Moré, pra-

ça de D. Pedro; Jucintho António Pinto da Sil-

va, rua do Almada ; e na livraria Popular, lar-

go dos Loyola, 44 -- em Lisboa., na do nr. Luva-

do- e em Coimbra, no do sr. José de Mes-

quita.. °

N. B. Quan¡ agencia; 10 assignatnrus,

receberá 1 exemplar gratis.

 

n su  usuario l
, Esboço historico da vida publica do ;grande orador
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Betim“. tomado m mormente

Este livro de mais de 400 paginas in›8.° francez sahiu dos prélos da, typographia Franco-Portu-

Eucripto em estylo facil, correcto e dinpretencioso, o esboço historico da vida de José

Estevão abrange resumidamente a apreciação de todos os notou do governo constitucional d'cste

paiz; e a parte que ooi'ndor innnortul tomou em todas as lides da. liberdade.

A obra é dividida em r?uma livros:

O 1.° contém a narrnçm de todos Os episodios da vida de José Estevão. desde o seu.

nascicimento em 1809 até a sua formatura faculdade de'direito em 1837.

' 0 2.° segue Os passos do ORADOR desde a sua entrada na assembléaConstitutnintc de 1837

até á revolução de 1851.

 

eleito deputado pela ultima vez.

O 3.° começa nas primeiras camaras de 18_õl e acaba na época em que José Estevão foi

C 4.° linalmcnte contem os ultimos actos da vida do grande cidadão e termina pela sua

morte.

Esta interessante obra acha-sea venda em todos as livrarias de Lisboa e no escriptorio da

typographia Franco-Portuguezn, rua do 'l'liesouro Velho n.° 6.

. - O preço de cada volume, edição nítida ornado do um retrato de José Estevão é, da 15000 réis_

N. ll. A edição de luxo cujo preço é

tomadas anticipudamenta.

de 15600 réis acha-so esgotada pelas assignaturas

- Quues quer reclamações, ou pedidos dns 'províncias para esta obra devem scr dirigidos ao

editor François Lalleinant', remmeteado a importancia em valles do correio.

RESPONSÁVELz- M. C. da ;Silveira Pimentel. Typ. de lllstrlcto Avelro.
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